
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI N!! 759 

De 17 de novembro de 1959 

Autoriza a celebrar contrato.-

tado de São Paulo, 
cipal em sessão de 
lei: 

O PREFEITO DO MUNIC!FIO DE ARARAQUARA, Es
de acõrdo com o que decretou a Câmara Muni-
9 de novembro de 1959, promulga a seguinte 

Artigo 1º - Fica o Prefeito autorizado, m~ 
diante contrato com a Diretoria de dbras PÚblicas da Secreta -
ría da Viação, a executar as obras de reforma das instalações 
sanit,rias e calçamento fronteiriço no prédio do Grupo Escolar 
"Pedro José Netto", désta cidade, orçadas em CR$245.000,00 (du 
zentos e quarenta e cinco mil cruzeiros), que serão pagas pelã 
Secretaría da Viação e Obras PÚblicas do Estado.-

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na -
dáta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 17 (dezessete) de 
novembro de 1959 (mil, novecentos e cinqUenta e nove).-

(a) RO:t.!ULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediente e Pessoal.-

Resistrada à fl. 1, do livro competente n2 4.-

Publicada no jornal local "0 Imparcial", nQ 7010, de 22 de 
novembro de 1959).-
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